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ACOLHIMENTO 
Serviço de escuta para servidores

Valquíria Souto da Silva
Chefe da Divisão de Atenção Psicossocial e Promoção à Saúde | DIPSA



ACOLHIMENTO AO SERVIDOR

Espaço de escuta qualificada, sigilosa e 
humanizada, realizado preferencialmente 
por profissionais de Psicologia ou Serviço 
Social vinculados aos Núcleos do PROSER.

Oferece apoio e orientação, auxiliando na 
compreensão das situações vivenciadas no 
contexto do trabalho



ACOLHIMENTO AO SERVIDOR

Servidores estaduais, em 
qualquer fase da sua vida 

funcional ativa.

QUEM PODE SOLICITAR O SERVIÇO?

REDE DE SERVIÇOS DO PROSER

Secretaria Núcleo

CC, PGE, SEAPI, SECOM, SEDAC, SEDEC, SDR,
SEDES, SEDUR, SEDUC, SEL, SEHAB, SICT, 

SJCDH, SELT, SEMA, SEM, SOP, SPGG, SERG, 
SES, STDP, SETUR, SEG, SEPG e GG.

Núcleo Central PROSER

SES

Núcleo SES CAFF

Núcleo Hospital São Pedro

Núcleo Partenon

SSPS
SASPP

Núcleo SSPS

SSP Departamento de Saúde da Polícia Civil

IPE PREV Núcleo IPE Prev

SEFAZ Núcleo GEPESC - DEPAD/SEFAZ RS



ACOLHIMENTO AO SERVIDOR

onlinePresencial

CARTA DE SERVIÇOS NÚCLEO CENTRAL DO PROSER
Av. Borges de Medeiros, 1945, 6º Andar, Praia de 
Belas, Porto Alegre - RS, 90110-900

(51) 3288-1590
proser@planejamento.rs.gov.br

CC, PGE, SEAPI, SECOM, SEDAC, SEDEC, SDR, SEDES, SEDUR, SEDUC, SEL, SEHAB, S
ICT, SJCDH, SELT, SEMA, SEM, SOP, SPGG, SERG, SES, STDP, SETUR, SEG, SEPG e GG

Formulário Eletrônico Modalidades de Atendimento

Presencial

mailto:proser@planejamento.rs.gov.br


ACOLHIMENTO AO 
SERVIDOR

O QUE FAZER QUANDO PERCEBER QUE O 
SERVIDOR PRECISA DE APOIO?



Procedimento pericial que avalia se o servidor
se encontra apto, temporária ou
permanentemente, ao exercício das suas
funções, considerando aspectos físicos e
mentais.

Quem pode solicitar?

Superior imediato ou autoridades

superiores do órgão.

Quando solicitar?

Quando o servidor apresentar

fragilidade emocional que tenha
impacto no trabalho.

✓ Relato dos fatos;

✓ Cientificar o servidor;

✓ Apresentação;

✓ SGP encaminha via

Como encaminhar?

AVALIAÇÃO DE CONDIÇÕES 
LABORATIVAS

... e quando o servidor não 
buscar ajuda, o que fazer?



ACOLHIMENTO AO SERVIDOR



Licenças e 
Benefícios
Concedidas pelos DMEST

Claudia Dias Alexandre 
Direção | DMEST



Licenças e Benefícios | DMEST RGPS RPPS e RPPC

Tipo de Vínculo CC Temporários Efetivos

Redução de Carga Horária - Dependente PCD SIM NÃO SIM

Reconhecimento da condição de PCD do servidor INSS INSS DMEST/IPE (grau)

Licença para tratamento de saúde Sim, até 15 dias. Após, INSS. Sim, até 15 dias. Após, INSS. SIM

Licença por motivo de doença em pessoa da família SIM NÃO SIM

Delimitação de Função NÃO NÃO SIM

Readaptação NÃO NÃO SIM

Abono Familiar NÃO NÃO SIM

Emissão de PPP (setorial + DMEST) INSS INSS DMEST

Licença por Acidente em Serviço Sim, até 15 dias. Após, INSS. Sim, até 15 dias. Após, INSS. SIM

Insalubridade/Periculosidade (exceto subsídio) SIM SIM SIM

Penosidade (quando prevista em lei) SIM SIM SIM

Afastamento por moléstia (chefia imediata) SIM SIM SIM

Licença indicando avaliação por incapacidade por 
motivo de saúde - LIA

NÃO NÃO SIM

Avaliação das Condições Laborativas SIM SIM SIM

Remoção por motivo de saúde (servidor ou familiar) NÃO NÃO SIM

Competências do IPE Prev: LTA – por incapacidade e LAA – por tempo de serviço



Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
Regime Complementar de Previdência Social - RPPC

Acidente de Serviço

Vanessa Schwarstzhaupt Gamboa
Especialista em Infraestrutura - Segurança do Trabalho

Chefe da Divisão de Saúde do Trabalhador 



Acidente de Serviço Acidente do Trabalho

■ Lei Nº 8.213 / 1991 - Plano de Benefícios da 
Previdência Social

■ Decreto n.º 3.048/1999 - Regulamento da 
Previdência Social 

RGPS – Regime Geral 

■ Lei Complementar Nº 10.098 / 1994 - Dispõe sobre o 
estatuto e o regime jurídico único dos servidores 
públicos civis do Estado do Rio Grande do Sul.

■ Instrução Normativa Nº 03 / 1998 SARH –
Procedimentos relacionados a acidente de serviço e 
ressarcimento de despesas.

RPPS – Regime Próprio 
RPPC – Regime Complementar

Alicerce legal: A quem se aplica essa orientação?



Para registro administrativo, todo acidente de serviço deve ser enquadrado em uma destas três categorias:

Tipos de Acidente de serviço



Ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa provocando lesão corporal 

ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 

temporária, da capacidade para o trabalho.

Acidente Típico

RELAÇÃO PONTUAL, 
CLARA E DIRETA

DANO FÍSICO OU 
MENTAL

ACIDENTE DE 
SERVIÇO



Acidente de Trajeto



Doenças Ocupacionais – Doença profissional vs. Trabalho

doencas_relacionadas_trabalho1.pdf

https://rsgovbr-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/vanessa-gamboa_spgg_rs_gov_br/ETDV3qGjJd9Mi0U_LPEeBzsBQxRhkM_FxmVQKzmzJSveCA?e=5xKTj7


Equiparam-se a acidente de serviço
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Regra de ouro do acidente de serviço



Situações que não são classificadas como acidente de serviço



Comunicação do Acidente de Serviço

Ocorrência do acidente Comunicação da chefia imediata
Abertura do processo administrativo 

com informações

Instrução Normativa nº 03 1998 (1).pdf

https://rsgovbr-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/vanessa-gamboa_spgg_rs_gov_br/EciwUDiS9FFJpst5uAu7M-sBnnJ4Ao6j--UlDWwsY9xrPQ?e=uW9bCt
https://rsgovbr-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/vanessa-gamboa_spgg_rs_gov_br/EciwUDiS9FFJpst5uAu7M-sBnnJ4Ao6j--UlDWwsY9xrPQ?e=uW9bCt
https://rsgovbr-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/vanessa-gamboa_spgg_rs_gov_br/EciwUDiS9FFJpst5uAu7M-sBnnJ4Ao6j--UlDWwsY9xrPQ?e=uW9bCt


Formulário para comunicação pela chefia - CAS

CAS.docx

https://rsgovbr-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/vanessa-gamboa_spgg_rs_gov_br/IQA40i2TMK4FSIqR1-imStjHAfp6AlGNt9FHc3J0hEbX8u0?e=5v2rNe


Fluxo



Esse procedimento é para servidor RPPS e RPPC!

Lembrando que...

Veja a CARTA DE SERVIÇOS deste assunto em:

https://gestaodepessoas.rs.gov.br/carta-de-
servicos-acidente-em-servico/



Regime Geral de Previdência Social - RGPS

Acidente de Trabalho



Acidente de Serviço Acidente do 
Trabalho

■ Lei Nº 8.213 / 1991 - Plano de Benefícios da 
Previdência Social

■ Decreto n.º 3.048/1999 - Regulamento da 
Previdência Social 

RGPS – Regime Geral 

■ Lei Complementar Nº 10.098 / 1994 - Dispõe sobre o 
estatuto e o regime jurídico único dos servidores 
públicos civis do Estado do Rio Grande do Sul.

■ Instrução Normativa Nº 03 / 1998 SARH –
Procedimentos relacionados a acidente de serviço e 
ressarcimento de despesas.

RPPS – Regime Próprio 
RPPC – Regime Complementar

Alicerce legal: A quem se aplica essa orientação?



Para RGPS – Regime Próprio de Previdência Social



Para RGPS – 3 modalidades de CAT



Para RGPS – 3 modalidades de CAT



Para RGPS – 3 modalidades de CAT

Quem deve preencher a CAT? 

Unidade Setorial de GP do órgão 

de origem no eSocial Techne!



Para RGPS – Aplicação de multas



Para RGPS – Fluxo simplificado



Dúvidas

■ Célula de multiplicadores da SUGEP

celula-multiplicadores@spgg.rs.gov.br

■ DISAT

disat-dmest@spgg.rs.gov.br



Obrigado
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO • SPGG

Secretária: Danielle Calazans

Subsecretária adjunta de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas: Paula Caffarete

DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS E SAÚDE DO TRABALHADOR • DMEST/SUGEP/SPGG

Diretora: Claudia Dias Alexandre @spgg_rs​
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